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Assunto: 2.ª Alteração do Plano de Pormenor da Zona Industrial Concelhia da Batalha – Proposta de 

Definição dos Termos de Referência e Oportunidade 

Data: Março de 2012 
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1. INTRODUÇÃO 

Refere-se o presente relatório à fundamentação da 2.ª Alteração do Plano de Pormenor da 

Zona Industrial Concelhia da Batalha, aprovado em 1992, localizado na Jardoeira, freguesia e concelho 

da Batalha.  

2. ENQUADRAMENTO LEGAL DO PLANO 

O presente documento, que se submete à apreciação da Câmara Municipal para efeitos do artigo 

74.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

46/2009, de 20 de fevereiro (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT) 

consubstancia os Termos de Referência para a 2.ª alteração do Plano de Pormenor da Zona Industrial 

Concelhia da Batalha e engloba a síntese dos fundamentos justificativos para a sua elaboração, nos 

termos dos artigos 90.º e 91.º do referido diploma.  

A alteração pretendida decorre da evolução das condições económicas, sociais, culturais e 

ambientais que lhe estão subjacentes e que fundamentam as opções definidas no plano, e reveste um 

caráter parcial, designadamente porque se restringe a uma parte delimitada da respetiva área de 

intervenção, conforme expresso na alínea a) do n.º 2 do artigo 93.º do RJIGT, incidindo sobre a área 

coincidente com o loteamento industrial, exceto o lote 1. 

3. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 

A área de intervenção da 2.ª alteração do Plano, definida nas plantas em anexo, localiza-se na 

Jardoeira, lugar da freguesia da Batalha, e dista cerca de 3 km da vila da Batalha, sede de concelho.  

No que respeita à delimitação da área de intervenção da 2.ª alteração do Plano é de referir: 

• A norte o limite definido pela planta de síntese (atual planta de implantação), Lote 1 e 

área non aedificandi; 

• A poente o limite definido pela planta de síntese (atual planta de implantação); 

• A sul o limite definido na planta de síntese (actual planta de implantação) e o 

arruamento designado Casal da Oliveira da Mina (coincidente com o corredor de terreno 

limpo de circulação de emergência do parque industrial); 

• A nascente o (arruamento) Casal da Oliveira da Mina e o corredor de terreno limpo de 

circulação de emergência do parque industrial. 

Esta área localiza-se a poente do aglomerado urbano da Jardoeira e nas proximidades da antiga 

EN 356, ligação principal Batalha->Maceira. Para além de um forte dinamismo registado ao longo 

neste eixo rodoviário no que respeita à implantação de unidades industriais, esta zona da freguesia 
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usufrui igualmente de condições excecionais em termos de acessibilidade, decorrentes da localização 

marginante ao IC2-Variante da Batalha (A19) (aberta à circulação desde o início deste ano). 

4. OPORTUNIDADE DA ELABORAÇÃO DA 2.ª ALTERAÇÃO DO PLANO E ADEQUABILIDADE DA 

ESTRATÉGIA DE INTERVENÇÃO COM OS PRINCÍPIOS DA DISCIPLINA URBANÍSTICA E DO 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

A oportunidade para a 2.ª alteração a este plano de pormenor surge na sequência da necessidade 

de adaptação deste instrumento de gestão territorial à evolução das condições económicas e sociais, 

designadamente, dos lotes atualmente ocupados por armazenagem e indústria, revelando situações 

discordantes com os parâmetros e condições de edificabilidade consagradas num plano aprovado há 

20 anos.  

A título de exemplo referimos a situação de um estabelecimento industrial, com implantação 

anterior à aprovação do plano e na sequência do pedido de regularização efetuado junto ao 

Ministério da Economia, em 2011, é referido pelo grupo de trabalho a apresentação de uma proposta 

à Câmara Municipal conducente à revisão, retificação, alteração ou suspensão que se aplique à 

situação em causa, de forma a decidir sobre a possibilidade de permanência no local do 

estabelecimento industrial nas condições atuais e definir os procedimentos sobre o título de 

exploração a emitir (ver anexos). 

Estando atualmente a decorrer uma alteração a este plano de pormenor que, apenas consagra 

uma parte da área de intervenção, coincidente com uma área delimitada como non aedificandi e o 

Lote 1, inicialmente destinado a uma zona de administração do loteamento e serviços de apoio, que 

excluiu toda a área afeta ao loteamento industrial, onde se localizam maioritariamente armazéns e 

indústrias, esta 2.ª alteração traduz-se como uma mais valia na clarificação de normas e na criação de 

melhores condições à ocorrência de investimento e de manutenção dos postos de trabalho.  

Acresce ainda mencionar este é o único parque industrial infraestruturado no concelho da 

Batalha, e consequentemente a única alternativa à relocalização/localização de indústrias e armazéns 

que atualmente conflituem com os usos existentes em espaço urbano. 

5. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL E DEMAIS PROGRAMAS 

E PROJECTOS COM INCIDÊNCIA NA ÁREA EM CAUSA 

O instrumento de gestão territorial eficaz para a área de intervenção definida é o plano de 

pormenor, aprovado pela Assembleia Municipal a 30 de junho de 1992 e publicado a 24 de dezembro 

de 1992 (Portaria n.º 1212/92, de 24 de dezembro), anteriormente à aprovação do PDM (ratificado 

segundo a Resolução do Conselho de Ministros n.º 136/95, de 11 de novembro, e alterado pela 
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Declaração da DGOTDU n.º 307/2001, de 12 de outubro, pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 

156/2001, de 30 de outubro e pela Declaração da DGOTDU n.º 231/2002, de 25 de julho e 

actualmente em revisão), pelo que se encontram no PDM alguns parâmetros que não constavam no 

Plano de Pormenor, designadamente, a área de estacionamento e algumas questões que se prendem 

com as cedências. 

A Planta de Ordenamento do Plano Diretor Municipal da Batalha define a categoria “espaços 

industriais propostos”, pelo que de acordo com o respectivo regulamento, nomeadamente a alínea b) 

do artigo 25.º a construção de edifícios industriais e de serviços nesta área deverá ser precedida de 

plano de pormenor ou projeto de loteamento. 

6. CONDICIONANTES LEGAIS 

A 2.ª alteração do Plano deverá atender às servidões relativas à rede elétrica aplicando-se os 

respectivos regimes jurídicos em vigor. 

7. DEFINIÇÃO DA BASE PROGRAMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO 

URBANÍSTICA 

Os objetivos programáticos estabelecidos para a 2.ª alteração do Plano incidem sob os seguintes 

aspetos: 

• Regulamentares – resolução de ambiguidades e omissões e adotando parâmetros 

urbanísticos mais compatíveis com intenções e compromissos existentes que visem a 

manutenção de postos de trabalho e a realização de investimento por parte das 

empresas instaladas; 

• Zonamento – obviar situações pontuais desajustadas ou incongruentes; 

• Conceitos técnicos – compatibilizar a proposta da 2.ª alteração do Plano com os 

conceitos técnicos atuais. 

Os parâmetros urbanísticos previstos no Plano de Pormenor em vigor são os seguintes: 

 

Os parâmetros urbanísticos previstos no Plano Diretor Municipal em vigor são os seguintes: 
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• Índice de ocupação volumétrico de 5 m
3
/m

2
; 

• Índice de implantação máximo de 0,6; 

• Cércea máxima dos edifícios de 10m, salvo situações especiais justificadas pela 

natureza da actividade; 

• Área de estacionamento igual ou superior a um terço da superfície de pavimento. 

8. DEFINIÇÃO DO CONTEÚDO MATERIAL E DOCUMENTAL DA 2.ª ALTERAÇÃO DO PLANO 

O conteúdo material e documental da 2.ª alteração do Plano é definido pelo disposto no 

Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 

de fevereiro, bem como pela Portaria que fixa os demais elementos que devem acompanhar um Plano 

de Pormenor. 

9. DEFINIÇÃO DAS FASES E PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DA 2.ª ALTERAÇÃO DO PLANO 

A 2.ª alteração do Plano tem como prazo global previsto de 7 anos, a concertar com a conclusão 

do atual procedimento associado à 1.ª alteração. A Câmara Municipal pretende concluir os trâmites 

processuais inerentes à 1.ª alteração antes de iniciar a 2.ª alteração. 

Desta forma, prevê-se o seguimento faseamento: 

Fase 1  Deliberação da Câmara Municipal sobre os termos de referência e período de 

participação pública, formulação de sugestões e apresentação de 

questões/observações que possam ser formuladas no âmbito do respectivo 

procedimento de elaboração – prazos previstos no RJIGT 

Fase 2 Elaboração da proposta de alteração, com base nos contributos e no levantamento 

e identificação das situações passíveis de ser incorporadas na proposta 

Fase 3 Elaboração da proposta final de alteração 

10. DEFINIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA TÉCNICA DA 2.ª ALTERAÇÃO DO PLANO 

A equipa técnica responsável pela 2.ª alteração do Plano é multidisciplinar, conforme previsto no 

Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de setembro, e é realizada pela Divisão de Ordenamento do Território, 

em articulação com os restantes serviços. Esta alteração poderá ser acompanhada pela Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), com o objetivo de clarificar e concertar 

as opções da proposta de alteração. 
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12. PLANTAS E PARECERES ANEXOS 

a)  Extrato da planta de localização do Plano de Pormenor da Zona Industrial Concelhia da 

Batalha à escala 1/25000: 
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b)  Planta de síntese do Plano de Pormenor da Zona Industrial Concelhia da Batalha em 

vigor: 
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c)  Extrato do ortofotomapa com a delimitação da área alvo da 2.ª alteração do Plano de 

Pormenor da Zona Industrial Concelhia da Batalha, à escala 1/5000: 
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d)  Cópia do ofício e ata do Ministério da Economia – Direção Regional da Economia do 

Centro – Ref. Proc. n.º 2009837, de 22 de Dezembro: 
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